
PREFEITURA DO

. oB anecATr==:
lú

pRocESSo DE INEXIGIBILIDADI DE LICna.çÃo No tz.oo8/2024-IN t2 - ' -t -',
A Secretâria Municipal do Turismo e Cultura vem abdr processo de

Inexigibilidade de Licitação para a CONTRATAçÃO DO CANTOR "rELÍPE
AMoRJM" vrsANDo A APRISENTAçÀo DE sHow MUsrcAL, No E!,ENTo
"CARNAVÀL DO ARACATI 2024".

1. FUNDAMENTAçAO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento do art. 74
II e art.72 \rII dâ Lei ne M.13312021e suas alterações posteriores, bem como o disposto
em todo o processo de lnexigibilidade de Licitação na 12.008/2024IN.

As contratações da adminishâção pública obedecem aos ditâmes da lei,

que dispõe a obrigatoriedade de üm procedimento licitatódo sêrá rcalizada mediante
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da Lei na 14.133/2021. O legislâdor no inhrito de

dar maior scgurança ao dinheiro público limitou o administrador parâ qtte este

conhatasse apenas diante de propostas mais vantajosas paÉ a administração pública
nras é claro que há situoções quc exige umâ contratação direta, que se encontrâ como

uma exceção à regra. Por essa Íazão, só serão permitidas em circunstâncias que

caracterizam verdadeÍamente uma situação de excepcionalidade, hipótese

inconfu ndivelrnente anormal.

Ahalisando os autos desse procedimento obseruou-se que a sifuação que

se aÍigura está ampâiâdâ no artigo 74 inciso II, da Lei na 14.1332021, que dispôe:

Att. 74. É ínerígíod a licitação qua o inl)iáúet a

êofipeiçao, efi especfuI nos casos de:

II - contratação de prcfssio al ílo setor ortbtico,
ài?lamatte ou pot tn io dr .mpresàrio exchsito.

desde que co sagrado pela crítiêa especializadi ou

Na oyinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilushe doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes

q\e " artista, nos tennos da lei, é o ?Íofssiofial qre c,ria, interpreta ou eÍecuta o obra ile catáteÍ

de qualquer natutem, paÍa Úeito de exíbíção o dioulgação pública, atraoés de meiu de

comunicação ile massa ou em locais ofide êe realizafi espetáaios de dioersão piblíca". (in
Contrâtâção Direta s€m Licitação 5' ed., Brasflia Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestrc Marçal Justen Filho, "a athtidade artísticn

consiste em úna efianação dieta da personalidade e da oiatividade hufiafias", Assim,

quando a necessidade municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá
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licitatório. (ir Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativot lr ed., São " -
Pàulo: Dialética, 2006, p.287).

Vale iessaltar, todavia, que â resPonsabiüdade pela escolha do aúista, a

justificativa do preço e a decisão de conkatar é inteirahente do agente Público
responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniência e

oportunidade, bem como do atendimcnto das regras legais, conÍorme estiPülados

antedormente.

Corúorme constatado acimâ, evidencia-se a possibilidade legat da

conhatação direta, sem âs necessidades de Procedimento licitatório, deüdamente

fundamentrda na legislação e doutrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

Preliminarmente, iÍPortante salientar que o objeto das conhatações

púbücas deve cumprir, além de seus Princípios norteadores, dois requisitos essenciait

a oportunidade c a conveniênci4 as quais se utilizam de seu poder discricionário Para
a seleção do objeto que melhor se adequa aos ansêios da população. Acerca da

justiÍicativa da escolha da contratação Pretendida, a Administrâção deste municiPio

aduz que a Adminiskâçâo Pública do Municipal, por meio da Seoetariâ de Turismo e

Cuttura, utilizando-se do poder discricionário permitido por lei, segundo os critérios

de conveniência e oportunidade, dentro dos Parâmetros de razoabüdade e

proporcionalidade, prctende contratar o cantor "FELIPE AMORIM" que ocorrerá no

dia 13 de feveretuo de 2024 o shora' musical a reaüzaÍ-s€ no CARNAVAL 2024.

Diante da necessidade do obieto ola analisado, Pretende-se conbatar com

a empresa FELIPE AMORIM PRODUÇÔES ARÍSTICAS LTDÀ Pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 43 .744.56U00o1-77 , rePrcsentada Pelo cântor

FELIPE AMORM, que dispõe de um vâsto rePertório musical que atrai uma le8ião de

Íãs por onde passa.

Nesse sentido, a necessidade surge em Ézão da rcalização da Camaval

Aracàí 2024 no Município de ARACATI/CE. O Camaval de Aracati foi aprovado

recentemente pela Assembleia Legislativa do Ceará (Alece) no Calendário Turístico

Cultulat do Estado do Ceará, em dezembro de 2023. AIém disso, tornou-s€

oficialmente maniÍestação da cultura nacional com a I-€i 14.279, de 2021, com objeüvo

de valorizar a cultura do camaval na cidade e consolidála como destino tuútico.

O evento é uma badição do municíPio e tem grande imPo àlcia Pàra o

turismo e a economia local. Nos últimos anos, aerca de 500 mil Pessoas celebraram os
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festejos em uma única noite e movimentaram a economia local. A festa é celebraáa

principalmente em quâtro pontos: Praia de Majorlândia, Praça da Comunicação, Rua

Coronel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste último ocore o "Camaval culturâl",

pois Íaz parte do cenbo histórico de Aracati com casarões e soblados Porhrgueses, da

época da colonização, quando a cidade foi um imPortante polo econômico das

charqueadas. Este acervo de conskuções do peíodo colonial fez com que a cidade

fosse considerada patrimônio histórico e artGtico nacional Pelo Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico (Iphan) en 2001.

Devido ao sucesso na realização do camaval, a cada edição a mesma vem

aummtando em proporção passando a ser um o maiol camaval do Ceará e urn dos

maiores do Brasil, atraindo muitos turistas. Assinn, a contratação de artistas de renomes

nacionars tornâ-se mais um ahativo pa],â tÍazet mais Pe§soas ao municíPio, onde

estarão consumindo e gâstando no comércio local, aumentando a geração de emPreSo

e renda no período. Além disso, essa contratação tem como objetivo Íomentâr â cultura

e o lazer da população aracatiense trazendo artistas consagrados pela crítica

especializada e opinião pública os quais muitos muníciPes iamai§ t€riâm a

possibilidade dc conhecer senão pela Presente contratação.

O artista FELIPE AMORIM é cantor e comPositor. Nâscido em Fortaleza

em 1992 o iovem talento começou a se aventuiar Pela música em 2011, ao lado dos

parceiros de longa data Kaleb I! e Caio DJ. A Primeira comPosição de Amorim a

ganhar as massas foi "Ai Que Catol', que entrou no rePertódo dos shows da banda

Aviões do ForIó em 2016.

O artistâ FELIPE AMORM é cantor e comPositor, com aPenas 27 anos

de idade dregou ao mercado fonográfico com notoriedade. Com caireira solo iniciâdâ

em 2020, o músico ficou conhecido pela mistura de vários gênero+ como forrÓ funk,

sertanejo e trap. Começou a Sanhar poPularidade em 2021 com os singles "sem

Sentimento" e "Putaiiazinha", "No Ouvidinho", 'T-ove Gostosinho" e "Toca o TromPete"

ficaram entle as músicas mais executadâs no Bmsil enhe 2022 e 2023.

Em virtude da subjetividade que Permeiâ a conEatação deduz-s€ que

não há parâmekos objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrenciâI. Pois,

assim sendo, impõe-nos affumar que a licitação, in casu, não é possível

Marçal Justen Filho ensina que nestes câsos:

"To a-se fuoiáoel a seleção a*aoés de licitação, eis q e fiAo fuoeú criteio
obietioo de iul4afiento. Sefi ifipossíoel identifcar urn âflgulo ú iêo e

delennifiado pofi àiÍerenciar as p.rÍonnances attbticas. Dai a ctraêteizoçao

da inoiabilidade de cohpet4ão."

Com todo o exPosto conclui-se que a atividâde artística consiste em

emanação direta da pemonalidade e dâ criatividade humana e nessa medida é

impossível verificar-se a identidade de âtuações enbe Possíveis concorrentes.
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Assim, pelas razões e posicionâmentos ora expendidos e, também, pelas

recomendações legais previstas no ar:t. 2 inciso \rll, da Lei Federal no 14.73312027 e

suas alteraçôes posteriores, mtendemos estar pefeitamente iustificada a contratâção
em aPreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREçO

Considerando a necessidade da rcalização do evento pela importância
que representa para todo o município, a proposta apresentada pelo representante do
cantor, iunto com notas fiscais de shows realizados anteriomente em outros eventot a

Íim de jusüficar o valor ofertado, pala que, à luz dos motivos expostos, nos retome
com parecer fundamentado e conclusivo sobre a possibilidade de firmarmos a

contratação direta para apres€ntação do show com os artistas ora apres€ntados

A emPTesa FELIPE AMORIM PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA,
ahavés do seu representante legâl apresentou proposta de valor global de R$

300.000,00 (Trezentos mil reâis), composta pelo seu total das despesâs e cachê dos

artistas, estando inclusos vâlorcs rcfermtes ao hansporte, produção e hospedagem,

conforme descriminada nâ proposta referida.

DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS
vâlor do Cachê

Impostos
Logisti.â
Produção

Hospedagem R$ 20.000,00

R$ 300.000,00

Ness€ sentido, s uiu o art. 94§ 20 da Lei Federal no 74.13312027, qne
commta sobre o detâlhamento da propostã, que dispôe:

AtL 94. A rlioulgaçao no Ponal Nacioll,/.l de Contrata|ões Públicas

ONCP) é condiçdo indíspeflsáoel pan a efoáàa do conbato e de sew

aditafiefitos e d&erá ocofiü flos seguiiks prazos, contados da data de

§ 2c A divul9açôo de que fiata o caput desk ani4o, quando reíereflte à

contÍahçao de pftfssiofial do setor artístico por ineaigibilidade,

VALOR
R$ 238.000,0t)

RS 15.000,00

R$ 16.000,00

R$ 11.000,00
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d@eú identifcat os custos do cadtô do a1/,'isto, dos ,,úsicos ot da

banila, qwfldo houoeL do trafispotte, d4 hôspedqefi, da'
hítaestruturr, da logística ilo eoento e das ilentais iles?esas

eswcífêis.

Além disso, a empresa Íomeceu 3 (três) notas fiscais com valores,
respectivamentg R$ ,100.000,00 (quahocentos mil reais), R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) e R$ ,150.000,00 (quatlocentos e cinquenta mil rcais) totalizando uma médiâ de
vâlor R$ 450.000,00 (quahocentos e cinqumta mil !eais).

Portanto, o preço piâticado atende as condiçôes previstas na Lei
14.133/2023, sendo que o conhatâdo comprovou previamente que os preços estão em
conJormidade com os praticados em conhâtações semelhantes de obietos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidâs para oukos contratantes
no peíodo de até 1 (um) ano anterior à datâ da conhatação pela Administração,
devidamente juntados a este documento.

s. coNclusÃo

Levando em consideração as inÍormações contidas até o presmte
mommto no processo, opina, desde que cumpridas todas as formalidades legais e

estado o objeto da contratação enquadrado denEo das possibilidades de
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art.74,1e aft-72,YL
da Lei Federal na 14.13312021, pelo regular prosseguimento do presente processo,
procedendo-se de com acordo com â devida ratificação.

Aracati/CE, 18 de janeiro de 2024.

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
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